
 

 

 

 

 

 
 

Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 046, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025 
 
Dispõe sobre a alteração da composição do 
Conselho Tutelar do município de Itapicuru/BA 
em cumprimento à decisão judicial e dá outras 
providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, concedidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei Municipal nº 197/2008, pela 
Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente-
CONANDA e demais legislação vigente, e, 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 003, de 10 de janeiro de 2024, que nomeou os 
membros do Conselho Tutelar do município de Itapicuru/BA; 

CONSIDERANDO que o art. 3º do referido Decreto Municipal nº 003/2024 suspendeu, 
em obediência à decisão judicial, a nomeação e posse de VITOR DE ALMEIDA NASCIMENTO; 

CONSIDERANDO que o art. 4º do Decreto Municipal nº 003/2024 nomeou, em caráter 
temporário, o 1º suplente FLÁVIO PIRES DOS SANTOS para exercer o cargo de conselheiro tutelar 
durante o período de vacância do quadro titular; 

CONSIDERANDO a sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito Dr. Adalberto Lima 
Borges Filho, nos autos da Ação Civil Pública nº 8001764-71.2023.8.05.0127, que cassou, em 
caráter definitivo, a candidatura de VITOR DE ALMEIDA NASCIMENTO ao cargo de Conselheiro 
Tutelar; 

CONSIDERANDO a determinação judicial para que se proceda à diplomação e posse do 
suplente competente, observada a ordem de votação; 

CONSIDERANDO a diplomação emitida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente-CMDCA em favor de FLÁVIO PIRES DOS SANTOS; 

CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento da ordem judicial no prazo de 10 (dez) 
dias, sob pena de responsabilização; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica NOMEADO, para a função de CONSELHEIRO TUTELAR do Conselho Tutelar 
de Itapicuru, no quadro de titulares, o senhor FLÁVIO PIRES DOS SANTOS, com mandato até 10 
de janeiro de 2028, em substituição ao candidato cassado por decisão judicial. 

Art. 2º. A nova composição do quadro titular do Conselho Tutelar de Itapicuru passa a 
ser: 
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I – MAILSON SILVA DOS SANTOS; 

II – LOURENA DOS SANTOS SILVA; 

III – TIAGO DA SILVA TAVARES; 

IV – JOSELITA DE LIRO; 

V – FLÁVIO PIRES DOS SANTOS. 

Art. 3º. A nova composição do quadro de suplentes do Conselho Tutelar passa a ser: 

I – MAIRA MENESES DOS SANTOS: 1ª Suplente; 

II – SÍLVIA CRUZ DO NASCIMENTO: 2ª Suplente; 

III – MARINALVA ALVES DO NASCIMENTO: 3ª Suplente. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em cumprimento à 
ordem judicial exarada nos autos da Ação Civil Pública nº 8001764-71.2023.8.05.0127. 

 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 30 de setembro de 2025. 

 
 

 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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